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INDICAÇÃO 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NA RUA LUÍS 
CATELAN, RUA DIONÍSIO FALQUETO E 
RODOVIA ES-360, VISANDO INFORMAR A 
PREFERÊNCIA DE PASSAGEM NOS 
CRUZAMENTOS E ACESSOS DAS REFERIDAS 
VIAS. 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer 

a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 
Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa estudar a possibilidade de instalação de placas de sinalização de trânsito na 
Rua Luís Catelan, Rua Dionísio Falqueto e Rodovia ES-360, visando informar a 
preferência de passagem nos cruzamentos e acessos das referidas vias.A presente 
indicação se faz necessária devido à necessidade de melhorar a organização do 
trânsito e proporcionar mais segurança aos motoristas, motociclistas, ciclistas e 
pedestres que transitam pelas referidas vias. 

A instalação de placas indicando a preferência de passagem contribuirá para 
evitar dúvidas nos cruzamentos, reduzir riscos de acidentes e garantir melhor 
fluidez no trânsito, especialmente nos pontos de maior movimentação. Dessa 
forma, a medida proporcionará mais segurança e organização para todos que 
utilizam essas vias diariamente. 

 
 
 

Marilândia, 27 de maio de 2026.  
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